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BOLETIM DE OCORRÊNCIA N' 939 - 5960 / 2

Dados da Ocorrência
Natureza do Fato: NAO DELITuosA
Data / Hora da Comunicação: 20/03/2025 lo:oo:24
Data / Hora da Ocorrência: 02/01/2025 08:30:oo
Endereço da Ocorrência: R TOeANTiNS, 180, JARDIM BANDEIRANTE -
MARACANAU/CE
Ponto de Referência:

Noticiante(s)
Nome: MARIA RI
Nascimento:10/11/1970 CPF:418.916.863-72
RG: 20210848019 Orgão Emissor: SSPDS UF: cl:
Identidade de Gênero: MULHER cis Orientação Sexual:HETERossEXLIJ IL
Filiação: FRANCISCA MARCELINA COSTA DE ÓLlyEIRA

FRAQNCISCO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: RUA TOCANTINS, 480 JARDIM BANDEIRANTES
Bairro:JARDIM BANDEIRANTES (,.--.EP:61.900_OOO
Município:MARACANAU/CE
País: BRASIL
Email

in\

Telefone: (85) 98852-7489

Histórico
Noticiante vem informar e registrar que na data, horário e loi;
supracitados, a Enel cortou o fornecimento da energIa na sua residênciê ,
Que a Enel alega que havia dois boletos atrasados (dezembro/2024 e janeii-c
de 2025). Que a vítima pagou os dois boletos no mesmo dia e pediu é

religaçáo. Que a Enel se comprometeu a fazer a religação, mas depois c 1€

um mês chegou a conta do Mês de Fevereiro constando uma multa pt)
re ligação por meios próprios, ou seja, a Enel cobrou R$ 80,00 à noticiani:€
alegando que outra pessoa fez a religação, antes de a Enel fazer. Que é

noticiante não fez essa religaçâo e acredita que a própria Enel foi quem fe 1:

essa religação. Que a noticiante acha abusiva essa cobrança, e acrescent lê

ue a Enel não cobra taxa pela religagão.
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PROGRÀMÁ MUNICIPÂL DE DEFESÂ DO CONSUMIDOR PROCON

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO

Dcclaramos para os devidos fins que, o (a) sr (a).MARIA RIZIA COSTA DE OLIVEIRA ,

portador (a) do CPF de n'’ 418.916.863-72 , compareceu a este Órgão de Proteção e Defcsa do

Consumidor, PROCON Maracanaú, nesta data de 20 de março do corrente ano. Referente :1

sua situação foi dado um prazo de 5 dias úteis para análise.

Observação prazo solicitado pela empresa ora reclamada COMPANHIA ENERGÉTICA DC1

ESl*AI)O DO CEARÁ (ENE'L) em atcndinlento com a ouvidoria via Whatsapp com d aten

dente Paula e foi gerado o núnlero de protocolo 759373434.
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Reclamante

Mdrdcdna(1, 20 de março de 2025.
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Setor de Atendimento

Rua Quatro, N'' 370 – Centro -– MaracanaÚ – Ccafá CEP: 6 1 90C>-350

E_mail: pl.ocoÚ4maracanall.cc.gov.br – Fones: 0800.275 1 0 1 1/ (85) 3521 590 1


